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CUMPRDEC. PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 0004761-21.2011.2.00.0000.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO. LOTAÇÃO DE

SERVIDORES NAS SERVENTIAS DE PRIMEIRA INSTÂNCIA.

DESCUMPRIMENTO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA n. 7/2010.

1. Impossibilidade de que a Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco deixe de exigir a complementação orçamentária referente à

diferença necessária para cobrir as despesas que decorrerão da nomeação de

servidores para todos os cargos previstos na Lei n. 14.684/2012.

2. Nomeação dos servidores que deve atender exclusivamente ao primeiro grau de

jurisdição e que deve ser feita na forma da Instrução Normativa n. 6/2012, isto é,

até que a lotação mínima ali estabelecida para cada unidade seja cumprida e de

modo que nenhuma unidade de qualquer das entrâncias tenha, em relação a ela,

um déficit ou superávit maior que 1 (um) servidor.

3. TJPE que deverá, uma vez cumprida a lotação mínima com a margem acima

admitida, iniciar a distribuição do quantitativo possivelmente excedente

prestigiando, em primeiro lugar, a terceira entrância e, dentre suas unidades

judiciais, aquelas das competências que recebem por mês, em média, o maior

número de processos distribuídos (casos novos), passando, sucessivamente às

segunda e primeira entrâncias nessa ordem.

4. Atualização do quantitativo de cargos necessários para assegurar a boa prestação

dos serviços jurisdicionais do Poder Judiciário de Pernambuco que deverá

observar os critérios que serviram de base à elaboração da extinta Resolução n.

7/2010, independentemente das nomeações a serem feitas com base no

quantitativo de cargos criados pela Lei n. 14.684/2012, recomendando o



encaminhamento, se preciso for, à Assembleia Legislativa do Estado de

Pernambuco, de projeto de lei prevendo a criação do respectivo número de

cargos para o primeiro grau de jurisdição e providenciando a elaboração de

orçamento em conformidade.

 
RELATÓRIO

i) cumpra o disposto na Instrução Normativa n. 7/2010 quanto à quantidade de servidores efetivos

das serventias de primeiro grau, de modo a garantir que as serventias com previsão de lotação de até 9 (nove)

servidores efetivos, não apresentem déficit de servidores maior que 1 (um) servidor e que as serventias com

previsão de lotação de 10 (dez) ou mais servidores efetivos, não apresentem déficit de servidores maior que 2

(dois) servidores efetivos enquanto houver serventias com superavit de servidores e, posteriormente, no prazo

de 24 (vinte e quatro) meses, por meio da realização de concursos públicos e nomeações, recomendando-se ao

Tribunal que empreenda esforços perante os Poderes Executivo e Legislativo estaduais, de forma a implementar,

no plano orçamentário, o que aqui se determina; e

Desde a intimação da decisão proferida nestes autos e a respectiva resposta,

já proferi quatro despachos requerendo esclarecimentos do TJPE sobre o seu efetivo

cumprimento.

Após intimado da decisão, o TJPE peticionou (INF 19) nestes autos para informar que, em

cumprimento da decisão supra, encaminhou à Assembléia Legislativa projeto de lei que se transformou

na Lei Estadual n. 14.684/2012, que criou 1.019 cargos de servidores do TJPE, de modo a adequar e

otimizar a lotação das varas de 1ª, 2ª e 3ª entrância. No DOC 20, o Tribunal apresenta a justificativa do

projeto desta Lei do qual destaco o seguinte trecho:

Com efeito, de exaustivos estudos empreendidos a propósito do assunto resulta a
conclusão de que a lotação mínima projetada para o satisfatório desempenho de cada
unidade judiciária deve compreender:

na 1ª Entrância – 02 oficiais de justiça, 02 analistas judiciários e 04 técnicos judiciários;

na 2ª Entrância – 02 oficiais de justiça, 02 analistas judiciários e 05 técnicos judiciários;

na 3ª Entrância – 02 oficiais de justiça, 03 analistas judiciários e 06 técnicos judiciários,
implicando os seguintes quantitativos:

 

Planilha 02 - lotação mínima (necessária) de servidores

     
1ª 215 216 460 891

2ª 407 399 1016 1822



3ª 320 421 787 1528

Total 942 1036 2263 4241

Urge, portanto, a criação dos indispensáveis (4.241 projetados – 3.222 atuais) 1.019
novos cargos – de provimento efetivo – de servidores do Judiciário pernambucano, na
conformidade deste anteprojeto de lei submetido à apreciação do Pleno do Tribunal.

Convém esclarecer que, acatada que venha a ser a proposição, o preenchimento dos
cargos a serem criados se dará a partir de janeiro de 2013, pela utilização de recursos
que serão agregados ao respectivo orçamento.

Em 20/06/12, em resposta ao DESP 22, que pedia esclarecimentos sobre o cumprimento da

Instrução Normativa 07/2010, informou o TJPE (INF 23) que após concluir estudo para “detectar as

reais necessidades de lotação de pessoal do quadro de servidores do Poder Judiciário Estadual”, ficou

definida a lotação mínima necessária e possível para suprir cada unidade judiciária, levando em conta a

realidade do judiciário local. Tal lotação mínima é precisamente aquela que acabou sendo adotada pela

Lei n. 14.684/2012 o que, consequentemente, afastaria, "por incompatível, no momento, a incidência da

Instrução Normativa n° 07/2010.” (Grifei)

Quanto ao item II do dispositivo da decisão em acompanhamento, o TJPE informa a lotação

no primeiro grau dos oficiais de justiça e analistas judiciários para as áreas-fim de assistente social,

psicólogo e pedagogo.

As informações prestadas dão conta de que o TJPE cumpriu grande parte do que determinou

a decisão deste Conselho. Não demonstrou, contudo, ter observado a determinação de garantir a lotação

mínima estabelecida enquanto houver varas com superávit de servidores.

Nessa mesma informação o TJPE afirma que conta atualmente com o apoio da requerente, a

AMEPE.

Por considerar imprecisos os esclarecimentos oferecidos na INF 23, solicitei informações

mais detalhadas (DESP 29) sobre o déficit e superávit na lotação de servidores de primeira instância,

cuja solução consiste no cerne da decisão por mim proferida neste Pedido de Providências.

A nova resposta (INF 31) veio mais uma vez de forma imprecisa, sem demonstrar de forma

efetiva o cumprimento da decisão, de modo a erradicar o superávit na lotação de serventias de primeira

instância, adequando o quantitativo de servidores de primeiro grau da forma mais equilibrada possível,

com o mínimo de distorções para mais ou para menos na lotação dos servidores.

Registro que, ao contrário do que afirmou o TJPE na INF 23, a requerente insiste (REQ 30)

no cumprimento da Instrução Normativa n° 07/2010, que considera estar em pleno vigor, sem ter sido

implementada, o que desafia a decisão do presente PP.



Verificando que o TJPE, em sua terceira manifestação após a decisão do presente Pedido de

Providências (INF 31), ainda não cumpriu a primeira parte do item I da decisão, determinei (DESP 32)

que o TJPE apresentasse no prazo de 15 dias quadro demonstrativo da lotação de todas as serventias de

primeiro grau, com a indicação do nome e matricula de todos os servidores, comprovando que nenhuma

serventia apresenta superávit de servidores em relação aos quantitativos fixados no anexo II da

Instrução Normativa n° 07/2010, enquanto não se garantir que as serventias com previsão de lotação de

até 9 (nove) servidores efetivos, não apresentem déficit de servidores maior que 1 (um) servidor e que as

serventias com previsão de lotação de 10 (dez) ou mais servidores efetivos, não apresentem déficit de 2

(dois) servidores efetivos.

Este último despacho que proferi (DESP 32) foi respondido pelo TJPE (INF 33), com a

informação de que “(...) não há desequilíbrio de lotação mínima de pessoal nas unidades judiciárias de

Primeira Instancia, salvo exceções que são consideradas diante da particularidade de cada unidade

jurisdicional (...)”, trazendo aos autos planilha da lotação completa do primeiro grau da Corte

Pernambucana (DOC 34). Contudo, ao analisar esta planilha, verifiquei que permanece o desequilíbrio

de lotação dos servidores do primeiro grau do TJPE.

A requerente, em INF 35, deduz reclamação contra o descumprimento da decisão proferida

pelo Plenário do CNJ no julgamento do presente PCA.

Por meio do DESP 37 determinei a intimação do Tribunal para se manifestar sobre a

reclamação deduzida pelo requerente e sobre a edição e vigência da Instrução Normativa n. 6/2012.

Em INF 38, o TJPE justifica o descumprimento da decisão quanto à lotação de servidores

prevista na Instrução Normativa n. 7/2010. Informa, ainda, que para cumprir a decisão do Plenário

neste PCA seria necessária a criação de 1.019 novos cargos efetivos, quantitativo previsto na Lei

Estadual n. 14.684 para contratação em 2013.

Em INF 46, datada de 10/1/2013, o Tribunal vem aos autos para informar que dos 1.019

cargos efetivos criados pela Lei Estadual n. 14.684 já tinham sido nomeados 289 candidatos aprovados

no respectivo certame, passo que considera importante para o cumprimento da decisão do presente feito.

No REQ 48 a requerente renova a reclamação deduzida em INF 35 contra o descumprimento

da decisão deste feito pelo Plenário do CNJ.

Para melhor avaliar o cumprimento da decisão do presente PCA, realizei reunião em Recife

com o Presidente do TJPE e com representantes da Associação de magistrados pernambucanos, ora

requerente.

É o relatório.

VOTO



Na reunião que realizei em Recife com o Presidente do TJPE e com representantes da

requerente, em 26/2/2013, colhi a concordância das partes no sentido de que o número de servidores em

atividade no poder judiciário pernambucano é insuficiente para que seja alcançada a lotação ideal

mínima das serventias da primeira instância do TJPE.

Nessa ocasião, recebi, verbalmente, a informação de que a administração do tribunal planeja

nomear ainda este ano parte do quantitativo dos 1.019 cargos efetivos previstos para implantação em

2013 pela Lei Estadual n. 14.684/2012.

Lembro que esse quantitativo foi calculado em torno do que previa a Instrução Normativa n.

7/2010, que adotava critério de distribuição de servidores em primeiro grau com base nas competências

de cada unidade.

A Instrução Normativa n. 7/2010 acabou substituída pela Instrução Normativa n. 6/2012,

que, estabelecendo um critério simplificado de lotação dos servidores em primeiro grau que unifica o

quantitativo de todas as unidades de mesma entrância, requer um número mais reduzido de servidores.

Mesmo ciente das dificuldades apontadas pela douta administração do TJPE e convencido de

que sua firme disposição de garantir melhores condições para o serviço judiciário pode esbarrar em

entraves postos pelo governo do Estado de Pernambuco, não vejo como o tribunal possa abdicar da

nomeação para a totalidade dos cargos já criados por lei. Registre-se que a Lei n. 14.684/2012, de

iniciativa do Tribunal de Justiça, apreciada e votada na Assembléia Legislativa e sancionada pelo

Governador, construída, portanto, pelos três poderes em conjunto, não pode deixar de vincular o Estado

de Pernambuco e, assim, o Poder Executivo na elaboração e execução do orçamento.

Não pode, pois, a Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco deixar de

exigir a complementação orçamentária referente à diferença necessária para cobrir as despesas que

decorrerão da nomeação de servidores para todos os cargos previstos na Lei n. 14.684/2012.

A nomeação dos servidores, que deve atender exclusivamente ao primeiro grau de jurisdição,

vedada a nomeação para cargos no Tribunal de Justiça ou vinculados ao segundo grau de jurisdição,

far-se-á na forma prevista na Instrução Normativa n. 6/2012, isto é, até que a lotação mínima ali

estabelecida para cada unidade seja cumprida e de modo que nenhuma unidade de qualquer das

entrâncias tenha, em relação a ela, um déficit ou superávit maior que 1 (um) servidor.

Uma vez cumprida a lotação mínima com a margem admitida acima, deverá a administração

do TJPE iniciar a distribuição do quantitativo possivelmente excedente prestigiando, em primeiro lugar,

a terceira entrância e, dentre suas unidades judiciais, aquelas das competências que recebam o maior

número de processos por mês, em média, por distribuição (casos novos), passando, sucessivamente às

segunda e primeira entrâncias nessa ordem.



Para além das nomeações a serem feitas com base no quantitativo de cargos criados pela Lei

n. 14.684/2012, o TJPE deverá atualizar o quantitativo de servidores com base nos critérios que

informaram a edição da extinta Resolução n. 7/2010. Esclareço que utilizo tais critérios não, obviamente,

por entender que permanecem em vigor ou que tenham se tornado vinculantes por força da decisão deste

Conselho, mas tão somente por considera-los um parâmetro razoável e adequado à realidade do Poder

Judiciário de Pernambuco e que passo a adotar como parte integrante dos fundamentos desta decisão.

Feita a atualização acima referida e encontrado o número de servidores adequado ao

primeiro grau do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, havendo déficit em relação ao

quantitativo então existente, recomendo à administração do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco que encaminhe à Assembléia Legislativa projeto de lei prevendo a criação do respectivo

número de cargos para o primeiro grau de jurisdição e providencie a elaboração de orçamento em

conformidade.

Por todo o exposto, são essas as determinações que faço ao Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco, de modo a assegurar o melhor cumprimento da decisão proferida no PP n. 0004761-

21.2011.2.00.0000.

É como voto.

 

 

JOSÉ GUILHERME VASI WERNER

Conselheiro
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